
   

 

 

1 Importante: Este regulamento poderá sofrer alterações necessárias por questões técnicas a critério da organização 

ou ainda por motivos legais ou motivo de força maior. responsabilidade para a Comissão Organizadora.  

REGULAMENTO 

CORRIDA DE EMPREENDEDORES – Edição Campina Grande / 2025 

 

1) O EVENTO 

A CORRIDA DE EMPREENDEDORES é uma iniciativa do Sebrae Paraíba, com o apoio de 

parceiros institucionais e empresas locais, realizada em Campina Grande/PB, com o objetivo de 

promover a Feira do Empreendedor Sebrae e estimular o espírito empreendedor por meio da 

prática esportiva. 

A corrida tem caráter esportivo, social e inspirador, reforçando os valores da 

superação, da inovação e da colaboração – elementos essenciais para quem empreende. O 

evento é aberto à participação de empreendedores, trabalhadores, estudantes, visitantes da 

feira, e da sociedade civil em geral, mediante inscrição. 

A prova será realizada em Campina Grande – PB, no dia 20 de julho de 2025, com 

largada e chegada na área externa do Centro de Convenções - Alça Leste - Nova Brasília, 

Campina Grande - PB. 

1.1) Modalidades 

O evento será composto pelas seguintes modalidades de pedestrianismo: 

• Corrida: 

o 3 km (corrida/caminhada) 

o 5 km 

o 10 km 

1.2) Homologação 

A CORRIDA DE EMPREENDEDORES será realizada conforme normas da Federação 

Paraibana de Atletismo (FPBA). 

1.3) Largada e chegada 

A concentração, largada e chegada ocorrerão no estacionamento do Centro de 

Convenções de Campina Grande/PB. 

1.4) Organização 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba – Sebrae/PB 

• Luiz Alberto Gonçalves Amorim – Superintendente do Sebrae/PB 

• Ivani Costa - Gerente da Unidade de Gestão Estratégica e Monitoramento 
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• Thiago José Queiroz de Jatobá – Analista da Unidade de Gestão Estratégica e 

Monitoramento 

 

2) CRONOGRAMA 

2.1) Cronograma oficial 

Etapa Período 

Inscrições 1 a 8 de Julho de 2025 
Entrega dos Kits 18 e 19 de Julho de 2025 

• Sexta-feira (18/05): das 08h às 18h – Entrega dos Kits e 
doação de 5kg de alimentos não perecíveis 

• Sábado (19/05): das 08h às 12h – Entrega dos Kits e doação 
de 5kg de alimentos não perecíveis 

Corrida 20 de Julho de 2025 
• 05h00: Abertura da Arena 
• 06h15: Alongamento e aquecimento coletivo 
• 06h30: Largada 10 km, 5km e 3km 
• 08h30: Cerimônia de Premiação e Encerramento 
• 09h00: Encerramento da Arena e atividades 

 

O horário da largada da prova ficará sujeita a alterações em razão da quantidade de 

inscritos, alteração de percurso ou orientação da equipe técnica, ou ainda por problemas de 

ordem externa. 

Os atletas deverão estar no local de largada com pelo menos meia hora de 

antecedência em relação ao seu horário de largada. 

2.2) Participação de pessoas com deficiência 

Os atletas CADEIRANTES, terão prioridade de largada, partindo no mínimo com 60 

segundos de antecedência em relação à largada geral das corridas de 3 km, 5 km e 10 km. 

2.3) Horário de chegada ao local da largada 

A prova terá início no horário marcado no cronograma oficial. Os participantes deverão 

comparecer ao local da largada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência, munidos dos 

seguintes itens: 

• Documento oficial com foto (RG, CNH ou identidade profissional) 

• Comprovante de inscrição 

• Número de peito fixado na parte frontal da camisa 

• Camiseta oficial do evento 

• Chip de cronometragem 
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Esse tempo é necessário para o alongamento, aquecimento e orientações finais da 

organização. 

2.4) Camiseta e identificação 

Todos os participantes não patrocinados deverão utilizar a camiseta oficial da 

CORRIDA DE EMPREENDEDORES como uniforme durante a prova. O número de peito deve 

estar visivelmente fixado na parte frontal da camiseta, sendo proibido qualquer tipo de 

cobertura, dobra ou alteração desse número. 

 

3) REGRAS GERAIS DO EVENTO 

3.1) Ao participar da CORRIDA DE EMPREENDEDORES, o atleta assume total responsabilidade 

pelas informações fornecidas no ato da inscrição, aceita integralmente este regulamento e suas 

condições, participando por livre e espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de 

saúde (conforme disposto no item 3.9 deste regulamento) e assumindo todas as despesas 

relacionadas à sua participação, incluindo transporte, hospedagem, alimentação, seguros e 

qualquer outro custo antes, durante ou após o evento. É responsabilidade do atleta utilizar um 

e-mail válido, acompanhar as comunicações oficiais e verificar periodicamente o site do evento 

para atualizações. 

3.2) O atleta cede, de forma irrevogável e irretratável, os direitos de uso de sua imagem, 

incluindo o direito de arena, sem qualquer compensação, para fins de divulgação em mídias 

digitais, televisão, impressos, redes sociais ou qualquer outro meio de comunicação, conforme 

disposto no item 6.6 deste regulamento. 

3.3) A organização disponibilizará ambulância para primeiros socorros no local. Em caso de 

necessidade, o atendimento será feito em hospitais da rede pública. A escolha por atendimento 

alternativo (hospital particular, transferência, etc.) é de responsabilidade do atleta, eximindo a 

organização de quaisquer encargos. 

3.4) O atleta pode, com seu responsável, optar por outro sistema de atendimento médico, 

assumindo total responsabilidade por essa decisão. 

3.5) Serão disponibilizados sanitários e guarda-volumes na área de largada e chegada, situada 

no Centro de Convenções. O guarda volume será desativado uma hora após o tempo limite da 

corrida. 

3.6) Não é PERMITIDO deixar objetos de valor no guarda-volumes, como eletrônicos, 

documentos, relógios, dinheiro, entre outros.  
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3.7) A organização não se responsabiliza por perdas, extravios ou danos de bens pessoais 

deixados no guarda-volumes. 

3.8) Não haverá reembolso por perdas ou danos de equipamentos, roupas ou acessórios 

utilizados durante o evento. 

3.9) Ao se inscrever, o atleta declara estar em plenas condições físicas e de saúde para 

participar do evento, tendo realizado exames médicos e testes físicos com profissionais da área. 

3.10) Os acessos à área de largada serão sinalizados e delimitados. É proibido ultrapassar 

barreiras ou acessar áreas restritas sem autorização.  Só entrará na baia da largada o atleta que 

estiver usando o número de identificação da CORRIDA DE EMPREENDEDORES. 

3.11) O posicionamento do atleta na largada é de sua total responsabilidade. 

3.12) O atleta deve seguir fielmente o percurso sinalizado, sendo proibido cortar caminho ou 

utilizar qualquer meio auxiliar. 

3.13) É proibido o uso de equipamentos eletrônicos, com fins de se promover vantagens 

competitivas em relação aos demais participantes, ou ajuda externa durante a prova, salvo 

autorização prévia da organização. 

3.14) A organização não se responsabiliza por danos causados pelos atletas ao patrimônio 

público, privado ou a terceiros. 

3.15) A organização poderá suspender, cancelar ou alterar o evento por motivos de força maior, 

como questões de saúde pública, segurança ou clima, conforme disposto no item 6.8 deste 

regulamento, e em observância às determinações dos decretos municipais vigentes. 

3.16) O não cumprimento das regras pode resultar em desclassificação imediata do atleta. 

3.17) A organização poderá convidar atletas de forma especial. 

3.18) Só poderão participar atletas que não estejam cumprindo penalidades impostas por 

federações esportivas. 

3.19) A organização poderá realizar exames antidoping nos participantes, se julgar necessário. 

3.20) O uso correto do chip de cronometragem é de responsabilidade do atleta. O chip deve 

ser fixado conforme as instruções e o atleta deve passar sobre o tapete de leitura. 

3.21) O uso do chip é obrigatório. Sem ele, o atleta não será classificado nem receberá tempo 

oficial. 

3.22) A organização poderá solicitar informações complementares aos participantes para 

correções nos resultados, no prazo máximo de 180 dias após o evento. 

3.23) O canal oficial de atendimento ao participante estará disponível no site do evento. 
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3.24) A organização reserva-se o direito de alterar este regulamento a qualquer momento, 

informando os atletas durante a retirada dos kits. 

3.25) Toda a estrutura do evento (informações, banheiros, guarda-volumes, pódio, palco, área 

para autoridades e apoiadores, aquecimento, tenda de parceiros e equipe médica) estará 

concentrada no Centro de Convenções, em Campina Grande. 

3.26) É proibida a presença de fotógrafos, produtores de vídeos, drones e veículos de qualquer 

natureza (skate, patinete, monociclo, bicicleta, moto, patins, carro) não oficiais durante 

qualquer parte do percurso de quaisquer uma das provas do festival.  

 

4) INSCRIÇÕES, VALORES E PRAZOS 

4.1) As inscrições para a CORRIDA DE EMPREENDEDORES estarão abertas à participação da 

comunidade, porém limitadas a, no máximo, 1.500 (mil e quinhentas) vagas, distribuídas 

entre todas as modalidades do evento. 

4.2) Por se tratar de uma iniciativa voltada ao fortalecimento do ecossistema empreendedor, 

os participantes da CORRIDA DE EMPREENDEDORES poderão vincular sua inscrição a um CNPJ 

ativo, concorrendo, assim, na categoria Empreendedores. 

4.3) As inscrições poderão ser realizadas exclusivamente online, por meio do site oficial do 

Sebrae Paraíba ou da Feira do Empreendedor: www.feiradoempreendedorpb.com.br 

4.4) O período de inscrição será de 1 a 8 de julho de 2025, ou até o preenchimento total das 

vagas. Após esta data, se ainda houver vagas, as inscrições poderão ser prorrogadas, ficando 

esta definição a critério único e exclusivo da organização do evento. 

4.5) O valor da inscrição será a doação de 5kg de alimento não perecível (exceto sal), a serem 

entregues no momento da retirada do kit. 

4.6) Cada participante poderá se inscrever em apenas uma modalidade e não será permitido 

transferir a inscrição para outro atleta. 

4.7) A inscrição é intransferível e não haverá reembolso em caso de não comparecimento. 

4.8) A organização poderá, a qualquer momento, suspender, prorrogar prazos, adicionar ou 

limitar vagas por motivos técnicos, estruturais ou de força maior. 

4.9) O participante, ao se inscrever, autoriza o uso de seus dados para recebimento de 

informações e comunicações sobre o evento via e-mail, SMS, WhatsApp ou outros meios. 

http://www.feiradoempreendedorpb.com.br/


   

 

 

6 Importante: Este regulamento poderá sofrer alterações necessárias por questões técnicas a critério da organização 

ou ainda por motivos legais ou motivo de força maior. responsabilidade para a Comissão Organizadora.  

4.10) As vagas disponibilizadas para a CORRIDA DE EMPREENDEDORES serão divididas 

igualmente entre as categorias Empreendedores e Público em Geral, sendo 50% destinadas a 

participantes vinculados a CNPJ ativo (categoria Empreendedores) e 50% ao público em geral. 

4.11) Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha 

de inscrição. Caso haja fraude comprovada, o (a) atleta será desclassificado da prova e poderá 

responder por crime de falsidade ideológica e/ou documental perante as autoridades 

competentes. 

 

5) KIT DE PARTICIPAÇÃO 

5.1) A entrega dos kits ocorrerá nos seguintes dias e horários, na Agência de Campina Grande 

do Sebrae/PB, localizada na Rua Cônsul Joseph Noujaim Habib Nacad, nº 800 – Catolé – 

Campina Grande/PB – CEP 58410-260: 

• Sexta-feira (18/07/2025): das 08h às 18h, mediante doação de 5kg de alimento não 

perecível (exceto sal), e 

• Sábado (19/07/2025): das 08h às 12h, mediante doação de 5kg de alimento não 

perecível (exceto sal). 

Para retirada, é obrigatória a apresentação de: 

• Documento oficial com foto (original) 

• Comprovante de inscrição 

• Entrega de 5kg de alimento não perecível (exceto sal) 

5.2) Atletas PCD CADEIRANTES, deverão apresentar laudo médico ou documento oficial que 

comprove a condição. 

5.3) Não haverá troca de tamanho de camiseta no ato da retirada nem após o evento. 

5.4) Não será realizada entrega de kits no dia do evento (20/07/2025). 

5.5) A retirada por terceiros será permitida, desde que apresente: 

• Autorização escrita do titular da inscrição 

• Cópia autenticada (ou original) do documento oficial do atleta 

• Comprovante de inscrição do atleta 

5.6) O Kit do Atleta é composto por: 

• 01 sacola personalizada 

• 01 camisa do evento 

• 01 garrafa 
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• 01 número de peito com alfinetes 

• 01 chip descartável de cronometragem 

As camisetas acima citadas terão tamanhos variados (PP, P, M, G e GG) e sua entrega 

será mediante disponibilidade na hora da retirada do kit, podendo, em algumas situações, não 

contemplar o tamanho exato de cada atleta. 

O atleta que não retirar o seu kit na data e horário estipulado pela organização ficará 

impedido de participar da prova e perderá o direito ao kit. Não serão entregues kits após os 

dias e horários estipulados e nem após o evento, em hipótese alguma. 

📌 É obrigatório o uso do número de peito e do chip para validação do tempo e classificação. 

 

6) REGULAMENTO ESPECÍFICO DAS PROVAS (5 KM, 10 KM e 3 KM) 

6.1) Modalidades, idade mínima e horário de largada 

Modalidade Distância Idade mínima Horário de largada 

10 km 10 km 18 anos 06h30 
5 km 5 km 18 anos 06h30 
3 km 3 km 18 anos 06h30 

 

A idade mínima para participação na CORRIDA DE EMPREENDEDORES do Sebrae/PB é 

de 18 anos para as modalidades de corrida de 3km e 5km, e de 18 anos para 10km, 

considerando-se as idades completas até 31/12/2025. 

Atletas PCD – CADEIRANTES, largarão com no mínimo 60 segundos antes da largada 

geral. 

6.2) Conduta e normas gerais durante a prova 

Os atletas deverão: 

• Manter conduta esportiva e respeitosa com os demais participantes; 

• Ser responsáveis por sua segurança e pela compreensão do regulamento; 

• Informar à organização em caso de abandono da prova; 

• Posicionar-se corretamente na área de largada conforme orientação dos fiscais; 

• Utilizar o número de peito visível na parte frontal do corpo (entre o peito e a cintura); 

• Não correr com o torso nu ou com qualquer acessório que represente risco a si ou aos 

demais; 

• Manter-se dentro do trajeto sinalizado; 

• Obedecer às instruções dos fiscais e monitores ao longo do percurso. 
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Será automática a desclassificação do atleta que: 

• Não realizar o percurso de acordo com o trajeto preestabelecido neste regulamento, 

sendo obrigatório passar por todos os pontos de controle ao longo do percurso; 

• Largar antes da autorização do diretor da prova ou em horário fora do estabelecido.  

• Fica definido como tempo máximo de 6 (seis) minutos, contados a partir do disparo do 

relógio. Após isso os atletas não poderão largar passando no pórtico. 

• Dificultar outros atletas propositalmente; 

• Correr sem número de identificação; 

• Tentar de alguma forma fraudar ou burlar o chip, número de identificação, entre 

outros; 

• Trocar o número de identificação e chip eletrônico antes, durante ou depois da corrida; 

• Demonstrar conduta antidesportiva; 

• Usar meios ilícitos de locomoção (veículo automotor, bicicletas, cortar caminho ou 

similares; 

• Acessar a arena ou o funil de chegada sem número visível; 

• Desacatar ou desrespeitar outro atleta, o público, a arbitragem, os organizadores e 

demais presentes. 

6.3) Chegada, tempo e resultado 

• A chegada será validada quando qualquer parte do torso do atleta cruzar a linha final, 

entre os pórticos. 

• Após cruzar a linha de chegada, o atleta não poderá retornar à prova. 

• Em caso de empate, será utilizado recurso de foto ou vídeo para decisão da arbitragem. 

• A supervisão técnica será da Federação Paraibana de Atletismo (FPbA) e Zenite 

Esportes (cronometragem eletrônica). 

⏱️ Limite de tempo das provas: 

• 10 km: 1h30min 

• 5 km: 0h45min 

• 3km: 0h30min 

Após esse tempo, os serviços de cronometragem, hidratação e suporte poderão ser 

encerrados. 
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6.4) Classificação e premiação 

Todos os atletas devidamente inscritos e portando o número de peito e chip de 

participação oficial entregues pela organização, que terminarem as provas nos tempos 

máximos previstos, e cumprirem integramente o percurso (de acordo com o regulamento), 

terão direito a uma medalha de participação. 

Os resultados das provas do evento CORRIDA DE EMPREENDEDORES serão publicados 

no site oficial da empresa de cronometragem das provas. 

Haverá troféus de classificação conforme as categorias abaixo: 

 

I – CATEGORIA EMPREENDEDOR – 10km 

FEMININO MASCULINO 

1ª LUGAR 1ª LUGAR 

2ª LUGAR 2ª LUGAR 

3ª LUGAR 3ª LUGAR 

 

II – CATEGORIA EMPREENDEDOR – 5km 

FEMININO MASCULINO 

1ª LUGAR 1ª LUGAR 

2ª LUGAR 2ª LUGAR 

3ª LUGAR 3ª LUGAR 

 

III – CATEGORIA EMPREENDEDOR – 3km 

FEMININO MASCULINO 

1ª LUGAR 1ª LUGAR 

2ª LUGAR 2ª LUGAR 

3ª LUGAR 3ª LUGAR 

 

IV - CATEGORIA PÚBLICO EM GERAL - 10km 

FEMININO MASCULINO 

1ª LUGAR 1ª LUGAR 

 

V - CATEGORIA PÚBLICO EM GERAL - 5km 

FEMININO MASCULINO 

1ª LUGAR 1ª LUGAR 
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VI - CATEGORIA PÚBLICO EM GERAL - 3km 

FEMININO MASCULINO 

1ª LUGAR 1ª LUGAR 

 

VII – CATEGORIA PCD CADEIRANTE – 5km 

FEMININO MASCULINO 

1ª LUGAR 1ª LUGAR 

 

📌 A premiação das categorias Empreendedor e Público Geral será exclusiva, não sendo 

permitida a acumulação entre elas. 

📌 A classificação será divulgada em até 72h no site oficial da corrida. 

• Tempo bruto será utilizado para os 3 primeiros colocados por categoria; 

• Tempo líquido será considerado para os demais atletas. 

Os atletas que fizerem jus à premiação deverão comparecer ao pódio, assim que a 

cerimônia de premiação for iniciada e a sua categoria for chamada.  

O atleta que não comparecer ao pódio durante a cerimônia de premiação, deverá 

entrar em contato com a organização da prova, através do site oficial do evento e agendar o 

recebimento do seu prêmio.  

A organização não se responsabiliza pela não divulgação do resultado do atleta que não 

utilizou o chip da forma recomendada neste regulamento. 

6.5) Percurso 

• Largada e chegada: Centro de Convenções – Campina Grande/PB 

• O trajeto estará sinalizado com marcações de quilometragem e orientação de direção. 

💧 Hidratação e apoio: 

• 10 km: 3 postos de água durante o percurso 

• 5 km: 2 postos de água 

• 3km: 1 posto de água 

• Chegada: Distribuição de frutas e hidratação 

Haverá 1 ambulância no percurso e 1 na área de chegada. O trajeto contará com fiscais 

e orientadores em todos os pontos estratégicos. 

6.6) Direito ao uso de imagem 

Ao participar deste evento, o(a) inscrito(a) cede outorgando a permissão irrevogável à 

organização e seus concessionários patrocinadores, apoiadores e parceiros, bem como outros 
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terceiros ligados à CORRIDA DE EMPREENDEDORES, todos os direitos de utilização de sua 

imagem, voz e semelhança, inclusive direito de arena, para finalidades legítimas e 

promocionais, e em conexão com qualquer meio de comunicação e propaganda, assim como, 

autoriza o possível envio de mensagens informativas via: e-mails, cartas, WhatsApp torpedos 

SMS, e por outros meios, para seus telefones e endereços cadastrados, renunciando ao 

recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida com direitos a televisão ou qualquer 

outro tipo de transmissão, para esta e próximas provas do mesmo evento, e de eventos 

congêneres, declinando de qualquer compensação financeira relativa ao evento, sendo 

conhecedor de seu formato e execução. 

6.7) Impugnações e recursos 

• O atleta, ainda, poderá apresentar recurso ou impugnação a comissão organizadora no 

prazo de 10min, contados a partir da divulgação on-line dos resultados. 

• O Recurso ou impugnação deverá ser encaminhado ao e-mail 

contatozeniteesportes@gmail.com, devidamente fundamentado e com documentos 

comprobatórios. Recursos sem documentos de comprovação serão negados ou 

rejeitados de ofício, não cabendo novo recurso. 

• A organização deverá apresentar resposta ou parecer no prazo de sete dias úteis, 

contados do recebimento da impugnação. 

• A organização reserva-se o direito de decidir sobre qualquer caso omisso ou 

imprevisto. 

6.8) Suspensão, adiamento e cancelamento da prova  

A organização, primando pela segurança dos atletas, poderá determinar a suspensão 

da corrida, iniciada ou não, por questões de segurança pública, vandalismo e/ou motivos de 

força maior. 

Os atletas ficam cientes que deverão assumir no ato da inscrição todos os riscos e danos 

da eventual suspensão da corrida iniciada, por questões de segurança pública, não gerando 

qualquer responsabilidade para a organização. A Corrida poderá ser adiada ou cancelada a 

critério da organização, sendo comunicado aos inscritos esta decisão pelo site oficial da corrida.  

6.9) Privacidade de dados e uso das informações 

O SEBRAE/PB declara que a coleta de dados solicitados por ocasião da inscrição e 

preenchimento do cadastro tem por finalidade a inclusão do participante na CORRIDA DE 

EMPREENDEDORES e ações de divulgação para a FEIRA DO EMPREENDEDOR. 
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ou ainda por motivos legais ou motivo de força maior. responsabilidade para a Comissão Organizadora.  

• Serão enviados para o e-mail, SMS e Whatsapp cadastrado pelo ATLETA, os 

informativos técnicos, sobre a inscrição e ainda, orientações sobre a Prova e sua 

organização, através dos e-mails de domínio @pb.sebrae.com.br e telefones do 

Sebrae/PB. 

• Cabendo a cada informante a responsabilidade sobre o assunto encaminhado. 

• A Procuração Particular / Declaração de Responsabilidade Individual, bem como cópia 

de documentos fornecidos para retirada do kit, poderão permanecer arquivados junto 

à Organização pelo prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data de realização do 

EVENTO, sendo descartados após esse período. 

• Findo o EVENTO, o cadastro permanecerá disponível ao participante no site da 

EMPRESA CONTRATADA PARA O GERENCIAMENTO DAS INCRIÇÕES para consultas e 

inscrições em futuras edições da corrida, mediante login e senha. 

• O SEBRAE/PB  e empresas contratadas autorizadas a operar os dados envidarão 

maiores esforços para a manutenção de medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

• O titular dos dados poderá solicitar, a qualquer tempo, pelos meios disponibilizados na 

Política de Privacidade do sistema SEBRAE (disponível em www.sebrae.com.br/lgpd), a 

confirmação da existência do tratamento de seus dados, a correção de dados 

incompletos, inexatos ou desatualizados, a revogação do consentimento. 

• O SEBRAE/PB poderá utilizar e compartilhar os dados pessoais dos inscritos com 

terceiros estritamente envolvidos na execução do evento e da FEIRA DO 

EMPREENDEDOR, além de instituições de auditoria interna e externa. 

• O SEBRAE/PB poderá utilizar os dados coletados para a inscrição do titular em lista de 

encaminhamento de seu material de relacionamento com os clientes, podendo o 

titular optar pelo não recebimento desses a qualquer tempo, sinalizando sua opção de 

descadastro no próprio e-mail eventualmente recebido ou no site retro indicado. 

 

7) DISPOSIÇÕES FINAIS  

A organização poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, alterar 

ou revogar este regulamento, total ou parcialmente, informando as mudanças pelo site oficial 

http://www.sebrae.com.br/lgpd
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da corrida. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela organização de 

forma soberana, não cabendo recurso a estas decisões. Ao se inscrever nesta prova, o atleta 

assume automaticamente o conhecimento de todos os termos deste Regulamento, ficando de 

acordo com todos os itens supracitados e acata todas as decisões da organização, 

comprometendo-se a não recorrer a nenhum órgão ou Tribunal, no que tange a qualquer 

punição imposta pelos organizadores do evento. 

 

8) DÚVIDAS  

Dúvidas ou informações técnicas, esclarecer com a organização pelo WhatsApp: 83 98912-4646 

 

Luiz Alberto Gonçalves Amorim  
Superintendente do Sebrae/PB 
 

Lucélio Cartaxo Pires de Sá 
Diretor Técnico do Sebrae/PB 
 

João Monteiro da Franca Neto 
Diretor de Administração e Finanças do Sebrae/PB 
 

Ivani Costa 
Gerente da Unidade de Gestão Estratégica e Monitoramento do Sebrae/PB 
 

Thiago José Queiroz de Jatobá 
Analista Técnico da Unidade de Gestão Estratégica e Monitoramento do Sebrae/PB 
 


